
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: TÉCNICO 

LOCUTOR/OPERADOR  LOCUTOR/OPERADOR II LOCUTOR/OPERADOR III 

FAIXA: (Início: IA   Fim: IK)           Código: 1234 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 1093 FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIIK)         Código: 1095 
   

DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 

Sumária: 

 
Divulgar notícias, informativos e acontecimentos em geral, 

procedendo à leitura dos mesmos, seguindo roteiros pré-elaborados. 
Desenvolver trabalhos relacionados à operação de aparelhos de 
estúdio de rádio para possibilitar a transmissão de programas, bem 
como à gravação e edição de trilhas e efeitos e/ou montagem, 
mapeamento e programação de iluminação para 
eventos/apresentações diversas. 
 

Detalhada: 

 
• Proceder à leitura de roteiro definido pela produção dos 

programas, narrar e comentar eventos culturais, fazer 
locução de anúncios publicitários. 

• Operar equipamentos do estúdio no ar, a partir do roteiro 
previamente elaborado, com inserção de gravações 
intercaladas com narrativa própria. 

• Organizar arquivos e orientar o envio e recebimento de 
documentos pertinentes de sua área de atuação para 
assegurar a pronta localização de dados. 

• Operar equipamentos de som de estúdio de gravação, 
central do ar, teatro ou apresentação externa. 

• Receber transmissão externa. 
• Gravar e veicular textos, músicas, vinhetas, chamadas, 

anúncios publicitários e programas jornalísticos. 
• Fazer montagens de imagens captadas, eliminando partes 

desnecessárias. 
• Prestar apoio técnico a laboratório de sonoplastia, 

iluminação cênica e outras atividades relacionadas, 
buscando agilizar e contribuir para a qualidade final das 
mesmas. 

• Zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos de 
trabalho e dos níveis de áudio, e da equalização e qualidade 
do som. 

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho. 

• Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento. 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior. 

 
 
 
 

 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades da faixa 
I, o funcionário deve: 

 
• Preparar conteúdo para apresentação, pautando texto, 

checando informações, adaptando-os aos padrões da emissora 
e do público-alvo. 

• Fazer a locução e apresentação de programas culturais, 
educativos, científicos e de entretenimento, musicais e 
noticiários. 

• Auxiliar no treinamento dos funcionários da faixa I do grupo 
técnico e os do grupo básico. 

• Orientar os serviços dos técnicos da faixa I de sua área de 
atuação. 

• Realizar treinamento dos funcionários da faixa I de sua área de 
atuação. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Além do conhecimento e desenvolvimento das atividades das 
faixas I e II, o funcionário deve: 

 
• Participar da pesquisa para a elaboração de programas 

especiais gravados, ocasião em que será o apresentador 
dos mesmos. 

• Realizar entrevistas, formulando perguntas. 
• Transmitir informação em improviso sem a necessidade de 

um texto previamente elaborado por jornalistas e/ou 
produtores. 

• Realizar a ancoragem de programas jornalísticos e/ou de 
entretenimento. 

• Colaborar com os técnicos do grupo superior na 
elaboração de relatórios dos seus setores de atuação. 

• Participar de cursos para formação dos recursos humanos, 
visando simplificar e aumentar a eficácia das atividades 
funcionais. 

• Realizar treinamentos de técnicos das faixas I e II e dos 
técnicos de sua área de atuação. 
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REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 
• Ensino médio completo. 
• Registro no Ministério do Trabalho. 
• Conhecimento de informática. 
• Língua estrangeira: necessidade e nível a depender da área de 

atuação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Os da faixa I e: 

 

• 08 anos de experiência na função; ou 
• 06 anos de experiência na função com cursos específicos e 

projetos implantados na área de atuação; ou 
• 04 anos de experiência na função e curso técnico completo 

(nível ensino médio) específico da função; ou 
• 04 anos de experiência na função e curso superior de 

graduação* em andamento, específico da área de atuação 
(cursando pelo menos o 2º ano); ou 

• 02 anos de experiência na função e curso superior de 
graduação completo, na área de atuação. 

 
 
*Curso de graduação completo com carga horária mínima fixada pelo 
MEC. 

 
 

Os da faixa I e: 

 

• 12 anos de experiência na função; ou 
• 10 anos de experiência na função com curso técnico 

completo (nível ensino médio) específico da função ou 
com cursos específicos e projetos implantados na área 
de atuação; ou 

• 08 anos de experiência na função e curso superior de 
graduação* em andamento, específico da área de 
atuação (cursando pelo menos o 3º ano); ou 

• 04 anos de experiência na função e curso superior de 
graduação* completo, na área de atuação. 

 
 
*Curso de graduação completo com carga horária mínima fixada 
pelo MEC. 

   

 

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Comunicação. 
 

 

Aprovado pela CCRH em: 08/09/2004 
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